
Processo
05B018

Data do documento
17 de março de 2005

Relator
Ferreira Girão

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA   |   CÍVEL
Acórdão

DESCRITORES
Assembleia de condóminos    >    Acção de anulação    >    Prazo de caducidade    >    Início

SUMÁRIO
O prazo de caducidade de 60 dias, previsto no nº4 do artigo 1433 do Código Civil, de propositura das
acções anulatórias a que se reporta o nº1 do mesmo artigo, conta-se desde a data da deliberação
impugnanda mesmo para os condóminos ausentes.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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